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Origem: Prefeitura Municipal de Coremas 

Natureza: Denúncia 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Coremas 

Responsável: Francisca das Chagas Andrade de Oliveira (Prefeita) 

Denunciantes: Francisco Sérgio Lopes Silva, Francisco de Assis Clementino e Cláudio Araújo da Silva 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Município de Coremas. Exercício de 2020. Fatos 

denunciados relacionados à dispensa de licitação 021/2020. 

Fornecimento de manilhas, estacas, bloquetes de concreto, meios-fios e 

elementos vazados para manutenção preventiva e corretiva de galerias de 

esgotos, vias públicas, escolas e campo de futebol. Questionamento 

quanto ao valor limite para contratação direta. Inexistência de mácula. 

Improcedência da denúncia. Encaminhamentos. Comunicação. 

Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02094/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia formalizada a partir do Documento TC 52892/20, subscrita pelos 

Senhores FRANCISCO SÉRGIO LOPES SILVA, FRANCISCO DE ASSIS CLEMENTINO e 

CLÁUDIO ARAÚJO DA SILVA (Vereadores) em face da Prefeitura Municipal de Coremas, sob a 

gestão da Prefeita, Senhora FRANCISCA DAS CHAGAS ANDRADE DE OLIVEIRA, noticiando 

possível irregularidade relacionada à dispensa de licitação 021/2020, cujo objeto consistiu na contratação 

de empresa para fornecimento de manilhas, estacas, bloquetes de concreto, meios-fios e elementos 

vazados para manutenção preventiva e corretiva de galerias de esgotos, vias públicas, escolas e campo 

de futebol. 

Em síntese, os denunciantes alegaram que a aquisição pretendida por meio de referida 

dispensa de licitação não apresentaria relação direta com o enfrentamento da pandemia do Covid-19, 

devendo obedecer ao limite de R$17.600,00, estabelecido no Decreto 9.421/2018, e não aos limites 

alterados pela Medida Provisória 961/2020 (fls. 28/33). 
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Pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 30/32) sugeriu o recebimento da 

matéria como denúncia, para instrução nos termos do RI/TCE/PB. 

Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 35/41), com as seguintes colocações: 
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Ao término, concluiu pela improcedência da denúncia. 

Em razão da conclusão a que chegou a Unidade Técnica, o processo seguiu para 

pronunciamento do Ministério Público de Contas, que, mediante parecer da lavra da Procuradora Isabella 

Barbosa Marinho Falcão (fls. 45/49), pronunciou-se igualmente pela improcedência da denúncia: 

 

O julgamento foi agendado para esta sessão, dispensando-se as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, conforme apurado pela Auditoria e confirmado pelo Parquet de Contas em 

seu pronunciamento, a denúncia mostra-se improcedente, porquanto não foi detectada qualquer 

irregularidade. Eis a análise envidada pela Auditoria: 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
 

PROCESSOS TC 14697/20 

Documento TC 52829/20 (anexado) 

 

 

5/9

 

Idêntica temática foi examinada no âmbito Processo TC 14698/20, onde o 

pronunciamento do Parquet de Contas deu-se no mesmo sentido e cujo trechos são reproduzidos abaixo, 

a título de fundamentação: 
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Não obstante a improcedência, é forçoso reconhecer que a dispensa e o contrato dela 

decorrente não podem ser declarados regulares, porquanto não passaram por análise da legalidade por 

este Tribunal. De fato, consultando o Tramita, observa-se que a dispensa ora discutida foi apresentada a 

esta Corte de Contas, originando o Documento TC 45680/20, o qual se encontra na guarda temporária: 
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ANTE O EXPOSTO, em consonância com os pronunciamentos da Auditoria e do 

Ministério Público de contas, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 1) CONHECER 

da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 2) ENCAMINHAR cópia da decisão à 

DIAFI, a fim de averiguar a necessidade de instauração de processo específico para exame da dispensa 

ora tratada, ante a indicação de risco baixo, assim como para exame da despesa decorrente no processo 

de acompanhamento da gestão do jurisdicionado de 2020 (Processo TC 00291/20); 3) COMUNICAR 

aos interessados o conteúdo desta decisão; e 4) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 14697/20, relativos à análise da 

denúncia formalizada pelos Senhores FRANCISCO SÉRGIO LOPES SILVA, FRANCISCO DE ASSIS 

CLEMENTINO e CLÁUDIO ARAÚJO DA SILVA (Vereadores) em face da Prefeitura Municipal de 

Coremas, sob a gestão da Prefeita, Senhora FRANCISCA DAS CHAGAS ANDRADE DE OLIVEIRA, 

noticiando possível irregularidade relacionada à dispensa de licitação 021/2020, cujo objeto consistiu na 

contratação de empresa para fornecimento de manilhas, estacas, bloquetes de concreto, meios-fios e 

elementos vazados para manutenção preventiva e corretiva de galerias de esgotos, vias públicas, escolas 

e campo de futebol, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

1) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

2) ENCAMINHAR cópia da decisão à DIAFI – Diretoria de Auditoria e Fiscalização, a 

fim de averiguar a necessidade de instauração de processo específico para exame da dispensa ora tratada, 

ante a indicação de risco baixo, assim como para exame da despesa decorrente no processo de 

acompanhamento da gestão do jurisdicionado de 2020 (Processo TC 00291/20); 

3) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

4) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 17 de novembro de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

17 de Novembro de 2020 às 20:07

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

23 de Novembro de 2020 às 07:41


